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ATUALIZAÇÕES 

 
 

LEGISLAÇÃO 
 
 

CNMP 

Podcast sobre Lei Maria da Penha está disponível nas plataformas de streaming 

Projeto é uma parceria do CNMP e ESMPU como mais uma realização do projeto Respeito e Diversidade. 

 

JURISPRUDÊNCIA – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INFORMATIVOS nº 1036 – 1040 
 

DIREITO PENAL – CRIME DE INJÚRIA RACIAL; PRESCRIÇÃO 

Imprescritibilidade do crime de injúria racial - HC 154248/DF 

Resumo: 

O crime de injúria racial, espécie do gênero racismo, é imprescritível. 

A prática de injuria racial, prevista no art. 140, § 3º, do Código Penal (CP) (1), traz em seu bojo o emprego de elementos 

associados aos que se definem como raça, cor, etnia, religião ou origem para se ofender ou insultar alguém. 

Consistindo o racismo em processo sistemático de discriminação que elege a raça como critério distintivo para estabelecer 

desvantagens valorativas e materiais, a injúria racial consuma os objetivos concretos da circulação de estereótipos e estigmas raciais. 

Nesse sentido, é insubsistente a alegação de que há distinção ontológica entre as condutas previstas na Lei 7.716/1989 e 

aquela constante do art. 140, § 3º, do CP. Em ambos os casos, há o emprego de elementos discriminatórios baseados naquilo que 

sociopoliticamente constitui raça, para a violação, o ataque, a supressão de direitos fundamentais do ofendido. Sendo assim, excluir 

o crime de injúria racial do âmbito do mandado constitucional de criminalização por meras considerações formalistas desprovidas de 

substância, por uma leitura geográfica apartada da busca da compreensão do sentido e do alcance do mandado constitucional de 

criminalização, é restringir-lhe indevidamente a aplicabilidade, negando-lhe vigência. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, denegou a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do relator. 

Vencido o ministro Nunes Marques. 

 

(1) CP/1940: “Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. (...) § 3º Se a injúria consiste 

na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena - reclusão de um a três anos 

e multa.” 

HC 154248/DF, relator Min. Edson Fachin, julgamento em 28.10.2021 

 

https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/14855-podcast-sobre-lei-maria-da-penha-esta-disponivel-nas-plataformas-de-stream
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5373453
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5373453


 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL – AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

Manifesta e grave ilegalidade na ausência de realização de audiência de custódia - HC 202579 AgR/ES e HC 202700 

AgR/SP  

Resumo: 

A superveniência da realização da audiência de instrução e julgamento não torna superada a alegação de ausência de 

audiência de custódia.  

A audiência de custódia tem finalidades sistêmicas totalmente distintas daquelas desempenhadas pela audiência de instrução 

e julgamento.  

A audiência de custódia possui limitações, pois não se pode antecipar o julgamento de mérito do processo com 

aprofundamento instrutório. Contudo, tendo-se em vista que no ato há um contato da defesa com um juiz, deve-se dar primazia ao 

exercício do contraditório de modo oral e com imediação, para controle da legalidade da prisão e especial atenção à revisão de 

ilegalidades manifestas. 

Ainda que eventualmente questões sobre a prisão ou eventuais abusos possam ser levantadas pelas partes na audiência de 

instrução, deve-se perceber que tais questões seriam objeto de análise incidental, e não o tema central da audiência a ser submetido 

ao contraditório. A depender da inércia das partes, esses pontos podem nem mesmo ser abordados. 

Além disso, aceitar a superação da necessidade de realização da audiência de custódia pelo transcurso do prazo e a ocorrência 

da audiência de instrução findaria por transmitir uma mensagem distorcida aos operadores do sistema criminal, no sentido da 

desnecessidade da medida.  

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, diante do empate na votação, deu parcial provimento aos agravos 

regimentais, para conceder parcialmente a ordem de habeas corpus. Vencidos os ministros Nunes Marques (relator) e Edson Fachin, 

que negaram provimento aos recursos.  

HC 202579 AgR/ES, relator Min. Nunes Marques, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26.10.2021 

 

JURISPRUDÊNCIA - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

INFORMATIVOS 715 – 721 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Violação de domicílio. Tráfico de drogas. Flagrante. Quarto de hotel. Asilo inviolável. Morada não permanente. Standard 
probatório diferenciado. Presença de fundadas razões. Necessidade. 

É lícita a entrada de policiais, sem autorização judicial e sem o consentimento do hóspede, em quarto de hotel não utilizado como 
morada permanente, desde que presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de crime e hipótese de flagrante delito. 

     O quarto de hotel constitui espaço privado que, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, é qualificado juridicamente 
como "casa" (desde que ocupado) para fins de tutela constitucional da inviolabilidade domiciliar. 

     Embora a jurisprudência tenha caminhado no sentido de que as autoridades podem ingressar em domicílio, sem o consentimento 
do morador, em hipóteses de flagrante delito de crime permanente - de que é exemplo o tráfico de drogas -, ao julgar o REsp 
1.574.681/RS (DJe 30/5/2017), a Sexta Turma do STJ decidiu, à unanimidade, que não se há de admitir que a mera constatação de 
situação de flagrância, posterior ao ingresso, justifique a medida. 

     No referido julgamento, concluiu-se, portanto, que, para legitimar-se o ingresso em domicílio alheio, é necessário tenha a 
autoridade policial fundadas razões para acreditar, com lastro em circunstâncias objetivas, no atual ou iminente cometimento de 
crime no local onde a diligência vai ser cumprida. 

     No caso, verifica-se que, previamente à prisão em flagrante, foram realizadas diligências investigativas para apurar a veracidade 
da informação recebida no sentido de que havia entorpecentes no quarto de hotel em que estava hospedado o réu. Vale dizer, a 
atuação policial foi precedida de mínima investigação acerca de tal informação de que, naquele quarto, realmente acontecia a 
traficância de drogas, tudo a demonstrar que estava presente o elemento "fundadas razões", a autorizar o ingresso no referido local. 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6187760
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189488
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6189488
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6187760


 

 

     Esclarece-se que, embora o quarto de hotel regularmente ocupado seja, juridicamente, qualificado como "casa" para fins de tutela 
constitucional da inviolabilidade domiciliar (art. 5º, XI), a exigência, em termos de standard probatório, para que policiais ingressem 
em um quarto de hotel sem mandado judicial não pode ser igual às fundadas razões exigidas para o ingresso em uma residência 
propriamente dita, a não ser que se trate (o quarto de hotel) de um local de moradia permanente do suspeito. 

     Isso porque é diferente invadir uma casa habitada permanentemente pelo suspeito e até por várias pessoas (crianças e idosos, 
inclusive) e um quarto de hotel que, como no caso, é aparentemente utilizado não como uma morada permanente, mas para outros 
fins, inclusive, ao que tudo indica, o comércio de drogas. 

     Com efeito, presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de crime e evidenciem hipótese de flagrante delito, é regular 

o ingresso da polícia no quarto de hotel ocupado pelo acusado, sem autorização judicial e sem o consentimento do hóspede. 

HC 659.527-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 25/10/2021. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Execução Penal. Progressão ao regime aberto. Manutenção da prisão domiciliar monitorada fixada no regime anterior (semiaberto 

harmonizado). Parâmetros da Súmula Vinculante 56. Observância. Ofensa ao sistema progressivo. Inexistência. 

A manutenção do monitoramento eletrônico ao apenado agraciado com a progressão ao regime aberto não implica constrangimento 
ilegal, pois atende aos parâmetros referenciados na Súmula Vinculante 56. 

     Cinge-se a controvérsia acerca da possível ocorrência de constrangimento ilegal devido à manutenção do monitoramento 
eletrônico ao apenado agraciado com a progressão ao regime aberto. 

     Entretanto, não há falar em ofensa ao sistema progressivo, pois a observância desse princípio se dá mediante a análise das 
condições às quais o apenado estaria submetido caso cumprisse a pena em estabelecimento prisional adequado, sendo certo que a 
prisão domiciliar monitorada não se afigura mais penosa do que aquela que o Executando vivenciaria no cumprimento da pena em 
regime aberto. 

     No caso, as circunstâncias permitem o deslocamento até o trabalho e o monitoramento estabelecido traduz a vigilância mínima 
necessária para aferir o cumprimento de pena fora de estabelecimento prisional, não constituindo meio físico apto a impedir a fuga 
do apenado, razão pela qual não destoa dos parâmetros estabelecidos para o cumprimento da pena em Casa de Albergado; ao 
contrário, não há dúvida de que é mais benéfico, já que permite usufruir de um conforto maior do que experimentaria no interior de 
estabelecimento prisional. 

     Por fim, cumpre rememorar que se a solução jurídica estabelecida no julgamento do RE 641.320/RS e replicada na Súmula 
Vinculante 56/STF buscou, de um lado, evitar o excesso na execução, de outro, acabou por equiparar, em muitos casos, as condições 
de cumprimento da pena em regime semiaberto e aberto, consequência essa inarredável. 

HC 691.963-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 22/10/2021. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Recusa do advogado a oferecer as alegações finais. Forma ilegítima de impugnar as decisões judiciais. Acerto da decisão que 
oportuniza à parte indicar novo advogado ou que provoca a Defensoria Pública. Respeito a duração razoável do processo. 

O juiz tem poderes diante da omissão de alegações finais pelo advogado para oportunizar à parte a substituição dele no causídico 

ou, na inércia, para requerer que a Defensoria Pública ofereça as alegações finais. 

Cinge-se a controvérsia a definir se a ampla defesa engloba a possibilidade de o advogado se recusar a oferecer as alegações finais 
por discordar de alguma decisão do juiz da causa na condução do procedimento. 

     Não há dúvida da importância da ampla defesa como elemento central de um processo penal garantista. Todavia, é imprescindível 
afirmar que tal princípio não tem o condão de legitimar qualquer atuação por parte da defesa. 

     A forma legal para impugnar eventuais discordâncias com as decisões tomadas pelo juiz na condução da ação penal não pode ser 
a negativa de oferecimento de alegações finais. Admitir, por hipótese, a validade de tal conduta implicaria, em última instância, 
conferir o poder de definir a legalidade da atuação do magistrado não aos Tribunais, mas ao próprio advogado. 

 



 

 

     Ademais, não se deve admitir a violação da duração razoável do processo, direito fundamental que não pode ficar dependente de 
um juízo de oportunidade, conveniência e legalidade das partes de quando e como devem oferecer alegações finais. 

     A recalcitrância da negativa de oferecer alegações finais obriga o magistrado a adotar a providência de nomeação de um defensor 
ad hoc ou até mesmo a destituição do causídico. 

     Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder, mas, sim, em adoção de medidas legítimas para resguardar a 
duração razoável do processo e o poder do juiz para conduzi-lo. 

RMS 47.680-RR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 11/10/2021 

 

DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Pandemia de covid-19. Desvio de valores do auxílio emergencial. Inexistência de fraude na obtenção do benefício. Depósito 
realizado voluntariamente pelo beneficiário na sua conta do Mercado Pago. Transferência fraudulenta de valores entre contas 
privadas. Ausência de ofensa direta à Caixa Econômica Federal ou à União. Justiça Federal. Incompetência. 

Não compete à Justiça Federal processar e julgar o desvio de valores do auxílio emergencial pagos durante a pandemia da covid-19, 
por meio de violação do sistema de segurança de instituição privada, sem que haja fraude direcionada à instituição financeira federal. 

     O núcleo da controvérsia consiste em definir o Juízo competente no âmbito de inquérito policial instaurado para investigar conduta 
de desvio de valores relativos ao auxílio emergencial pago durante a pandemia do Covid-19. 

     No caso concreto não se identificou ofensa direta à Caixa Econômica Federal - CEF ou à União, uma vez que não houve qualquer 
notícia de que a beneficiária tenha empregado fraude. Em outras palavras, houve ingresso lícito no programa referente ao auxílio 
emergencial e transferência lícita da conta da Caixa Econômica Federal para a conta do Mercado Pago, ambas de titularidade da 
beneficiária do auxílio. 

     Por outro lado, o procedimento investigatório revela transferência fraudulenta de valores entre contas do Mercado Pago de 
titularidade da vítima e do agente delituoso, ou seja, a vítima não foi induzida a erro e tampouco entregou espontaneamente o 
numerário, de tal forma que o atual estágio das investigações indica suposta prática de furto mediante fraude. 

     Dessa forma, o agente delituoso ao transferir para si os valores pertencentes à vítima não fraudou eletronicamente o sistema de 
segurança da Caixa Econômica Federal, mas apenas o sistema de segurança de instituição privada para a qual o numerário foi 
transferido por livre vontade da vítima. Neste contexto, sem fraude ao sistema de segurança da instituição financeira federal não há 
de se falar em competência da Justiça Federal. 

     Com efeito, no caso de violação ao sistema de segurança de instituição privada, qual seja, o Mercado Pago, sem qualquer fraude 

ou violação de segurança direcionada à Caixa Econômica Federal, o prejuízo fica adstrito à instituição privada e particulares, não se 

identificando situação prevista no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

CC 182.940-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 03/11/2021. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Tribunal de Contas estadual. Conselheiro. Comparecimento como testemunha. Comissão parlamentar de inquérito. Notificação 
ou intimação. Não cabimento. 

O conselheiro de Tribunal de Contas estadual não está sujeito a notificação ou intimação para comparecimento como testemunha 
perante comissão de investigação, podendo apenas ser convidado. 

O art. 73, § 3º, da Constituição Federal é peremptório em estender aos ministros do Tribunal de Contas da União as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos ministros do Superior Tribunal de Justiça. Por sua vez, a Constituição 
Estadual, ao organizar a sua própria Corte de Contas, nos termos previstos pelo art. 75 da CF, não pode dispensar tratamento 
simétrico aos respectivos conselheiros. 

  



 

 

     Fica evidente, portanto, que, assim como ocorre com os ministros do Tribunal de Contas da União, os conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado são equiparados a juízes - no caso a desembargadores do Tribunal de Justiça estadual -, de modo que, por analogia, 
a eles devem ser estendidas todas as garantias, prerrogativas, vedações, impedimentos e demais vantagens deferidas pela Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN aos integrantes do Poder Judiciário. 

     Dessa forma, considerada a equiparação a magistrados, aplicam-se-lhes as disposições do art. 33 da LOMAN, motivo pelo qual não 
estão sujeitos a notificação ou intimação para comparecerem perante a Comissão de Investigação e Processante, na condição de 
testemunhas, podendo, contudo, serem convidados a fazê-lo. 

HC 590.436-MT, Rel. Min. Jorge Mussi, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 11/11/2021, DJe 17/11/2021. 

 

DIREITO PENAL 

Crime de formação de cartel. Momento consumativo. Prescrição. Termo inicial. Classificação automática como instantâneo ou 
permanente. Inadequada. 

O momento consumativo do crime de formação de cartel deve ser analisado conforme o caso concreto, sendo errônea a sua 
classificação como eventualmente permanente. 

     O crime contra a ordem econômica disposto no art. 4º, II, da Lei n. 8.137/1990 é formal, ou seja, consuma-se com a simples 
formação de um acordo visando à dominação do mercado ou à eliminação da concorrência através da prática de uma das condutas 
descritas em suas alíneas. 

     No entanto, a respeito do momento consumativo, a doutrina pouco discorre sobre o assunto, gerando conflitos de interpretação 
pelos julgadores e causando insegurança jurídica. 

     Desse modo, a classificação automática do crime de formação de cartel como instantâneo ou permanente denota análise 
prematura sem a investigação pormenorizada dos casos postos a debate. 

     Há hipóteses em que se forma apenas um acordo de vontades sem mais ajustes ou reuniões deliberativas a respeito da medida 
anticompetitiva e outras em que as medidas nesse sentido são reforçadas, de forma a tornar a conduta permanente e estável. Esses 
últimos casos, em várias vezes pareçam refletir decorrência do primeiro ato, em muitas das situações visam a promover a 
continuidade da ação delitiva, por ações constantes dos ofensores. Não é o caso de se generalizar, mas refletir a respeito da própria 
natureza do crime em comento, que segue o fluxo das mudanças de direcionamento da economia e do mercado, exigindo, para 
tanto, novos acordos e deliberações que se perpetuam no tempo. 

     Sendo assim, devem ser perquiridos os casos concretos de forma a definir se o crime de cartel é instantâneo ou permanente, 

sendo a nomenclatura "eventualmente permanente" equivocada. Porque se o agente dispõe de poder para cessar ou dar 

continuidade à conduta delitiva, tornando o ato único ou ampliando seu espectro, não pode a ação ser considerada uma só e ao 

mesmo tempo ter o efeito de lesionar o bem jurídico de forma permanente, tal como se dá no crime instantâneo de efeito 

permanente, pois neste caso a vontade do agente é desconsiderada. 

AREsp 1.800.334-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 17/11/2021. 

 

DIREITO PENAL 

Sonegação fiscal de tributos. Art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990. Comprovação da conduta delitiva. Dolo genérico. Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. Necessidade de comprovação de dolo específico. 

Para a configuração do delito previsto no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, deve ser comprovado o dolo específico. 

     Sobre o tema, a orientação desta Corte era no sentido de que para o delito previsto no inciso II do art. 2º da Lei n. 8.137/1980, 
não há exigência de dolo específico, mas apenas genérico para a configuração da conduta delitiva. 

     Contudo, verifica-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento que "o contribuinte que deixa de recolher, de forma 
contumaz e com dolo de apropriação, o ICMS cobrado do adquirente da mercadoria ou serviço incide no tipo penal do art. 2º, II, da 
Lei n. 8.137/1990" (RHC 163.334/SC, Rel. Ministro Roberto Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2019, DJe 12/11/2020). 

     Desse modo, deve ser averiguada a existência de dolo específico de apropriação para fins de configuração do delito previsto no 
art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, sob pena de ser reconhecida a absolvição. 

HC 675.289-SC, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado 
em 16/11/2021. 

 



 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Ações penais. Mesmos fatos. Justiça Comum Estadual e Justiça Eleitoral. Garantia contra dupla incriminação. Violação. 

O ajuizamento de duas ações penais referentes aos mesmos fatos, uma na Justiça Comum Estadual e outra na Justiça Eleitoral, viola 
a garantia contra a dupla incriminação. 

     No caso, os mesmos fatos que levaram ao oferecimento da denúncia discutida também foram apreciados em ação de improbidade 
administrativa e ação penal na Justiça Eleitoral, sendo que ambas culminaram com a absolvição. 

     Frisa-se que a sentença absolutória por ato improbidade não vincula o resultado do presente feito, porquanto proferida na esfera 
do direito administrativo sancionador que é independente da instância penal, embora seja possível, em tese, considerar como 
elementos de persuasão os argumentos nela lançados. 

     No entanto, quanto à absolvição perante a Justiça Eleitoral, a questão adquire peculiaridades que reclamam tratamento 
diferenciado. Isso porque a sentença, não recorrida pelo MPE, foi proferida no exercício de verdadeira jurisdição criminal, de modo 
que o prosseguimento da ação penal da qual se originou este habeas corpus encontra óbice no princípio da vedação à dupla 
incriminação, também conhecido como double jeopardy clause ou (mais comumente no direito brasileiro) postulado do ne bis in 
idem, ou ainda da proibição da dupla persecução penal. 

     Embora não tenha previsão expressa na Constituição Federal de 1988, a garantia do ne bis in idem é certamente um limite implícito 
ao poder estatal, derivada da própria coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da Carta Magna) e decorrente de compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil (§ 2º do mesmo art. 5º). Isso porque a Convenção Americana de Direitos Humanos (art. 8º, n. 4) e o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (art. 14, n. 7), incorporados ao direito brasileiro com status supralegal pelos Decretos 
678/1992 e 592/1992, respectivamente, tratam da vedação à dupla incriminação. 

     Tendo o Ministério Público, instituição una (à luz do art. 127, § 1º, da CF/1988) ajuizado duas ações penais referentes aos mesmos 
fatos, uma na Justiça Comum Estadual e outra na Justiça Eleitoral, há violação à garantia contra a dupla incriminação. 

     Por conseguinte, a independência de instâncias não permite, por si só, a continuidade da persecução penal na Justiça Estadual, 
haja vista que a decisão proferida na Justiça Especializada foi de natureza penal, e não cível. Tanto o processo resolvido na esfera 
eleitoral como o presente versam sobre crimes, e como tais se inserem na jurisdição criminal, una por natureza. O que diferencia as 
hipóteses de atuação da Justiça Comum Estadual e da Justiça Eleitoral, quando exercem jurisdição penal, é a sua competência; ambas, 
contudo, realizam julgamentos em cognição exauriente sobre a prática de condutas delitivas. Sendo distintas as imputações vertidas 
num e noutro processo, é certo que cada braço do Judiciário poderá julgá-las; inobstante, tratando-se de acusações idênticas, não é 
o argumento genérico de independência entre as instâncias que permitirá o prosseguimento da ação penal remanescente. 

REsp 1.847.488-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2021, DJe 26/04/2021. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Homicídio. Qualificadoras fundadas exclusivamente em depoimento indireto. Hearsay Testimony. Elementos colhidos durante a 
fase inquisitorial. Fundamentação da condenação. Proibição. Art. 155 do CPP. Tribunal do júri. Aplicabilidade. 

As qualificadoras de homicídio fundadas exclusivamente em depoimento indireto (Hearsay Testimony), violam o art. 155 do CPP, que 
deve ser aplicado aos veredictos condenatórios do Tribunal do Júri. 

     Consoante o entendimento atual da Quinta e Sexta Turmas deste STJ, o art. 155 do CPP não se aplica aos vereditos do tribunal do 
júri. Isso porque, tendo em vista o sistema de convicção íntima que rege seus julgamentos, seria inviável aferir quais provas 
motivaram a condenação. Tal compreensão, todavia, encontra-se em contradição com novas orientações jurisprudenciais 
consolidadas neste colegiado no ano de 2021. 

     No HC 560.552/RS, a Quinta Turma decidiu que o art. 155 do CPP incide também sobre a pronúncia. Destarte, recusar a incidência 
do referido dispositivo aos vereditos condenatórios equivaleria, na prática, a exigir um standard probatório mais rígido para a 
admissão da acusação do que aquele aplicável a uma condenação definitiva. 

     Não há produção de prova, mas somente coleta de elementos informativos, durante o inquérito policial. Prova é aquela produzida 
no processo judicial, sob o crivo do contraditório, e assim capaz de oferecer maior segurança na reconstrução histórica dos fatos. 

     Consoante o entendimento firmado no julgamento do AREsp 1.803.562/CE, embora os jurados não precisem motivar suas 
decisões, os Tribunais locais - quando confrontados com apelações defensivas - precisam fazê-lo, indicando se existem provas capazes 
de demonstrar cada elemento essencial do crime. 

 



 

 

     Se o Tribunal não identificar nenhuma prova judicializada sobre determinado elemento essencial do crime, mas somente indícios 
oriundos do inquérito policial, há duas situações possíveis: ou o aresto é omisso, por deixar de analisar uma prova relevante, ou tal 
prova realmente não existe, o que viola o art. 155 do CPP. 

REsp 1.916.733-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 29/11/2021. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Tribunal do Júri. Sessão de julgamento. Tempo de debates. Art. 477 do CPP. Possibilidade de dilação do prazo. Necessidade de 
acordo entre as partes. 

No tribunal do júri é possível, mediante acordo entre as partes, estabelecer uma divisão de tempo para debates de acusação e defesa 
que melhor se ajuste às peculiaridades do caso. 

     A plenitude de defesa é um dos princípios constitucionais básicos que amparam o instituto do júri (art. 5º, XXXVIII, da CF/1988), 
razão pela qual é louvável a decisão do magistrado que busca efetivar tal garantia aos acusados. 

     Entretanto, é importante que as normas processuais que regem o referido instituto sejam observadas, a fim de que sejam evitadas 
futuras alegações de nulidades. 

     Dessa forma, considerado o rigor formal do procedimento do júri, não é possível que, unilateralmente, o juiz de primeiro grau 
estabeleça prazos diversos daqueles definidos pelo legislador, para mais ou para menos, sob pena de chancelar uma decisão contra 
legem. 

     Não obstante, nada impede que, no início da sessão de julgamento, mediante acordo entre as partes, seja estabelecida uma divisão 
de tempo que melhor se ajuste às peculiaridades do caso concreto. 

     O Código de Processo Civil de 2015, consagrou a denominada cláusula geral de negociação processual, ao dispor, em seu art. 190, 
que "Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças 
no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 
processuais, antes ou durante o processo". Na hipótese, à luz do disposto no art. 3º do CPP, é viável a aplicação analógica do referido 
dispositivo. 

     À vista de tal consideração, ponderadas as singularidades do caso em análise, em reforço ao que já prevê o art. 477 do CPP, 
constata-se a viabilidade de que as partes interessadas entrem em um consenso a fim de dilatar o prazo de debates, respeitados os 
demais princípios que regem o instituto do júri. 

HC 703.912-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 23/11/2021. 

 

DIREITO PENAL 

Cumprimento da pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos substitutiva. Inadimplemento da pena de multa. 
Compreensão firmada pelo STF na ADI n. 3.150/DF. Manutenção do caráter de sanção criminal da pena de multa. Distinguishing. 
Impossibilidade de cumprimento da pena pecuniária pelos condenados hipossuficientes. Violação de preceitos fundamentais. 
Excesso de execução. Extinção da punibilidade. Revisão de tese. Tema 931. 

Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo 
condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade. 

     A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 
n. 1.519.777/SP, assentou a tese de que "[n]os casos em que haja condenação à pena privativa de liberdade e multa, cumprida a  
primeira (ou a restritiva de direitos que eventualmente a tenha substituído), o inadimplemento da sanção pecuniária não obsta o 
reconhecimento da extinção da punibilidade". 

     Entretanto, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.150/DF, o STF firmou o entendimento de que a alteração do 
art. 51 do Código Penal, promovida Lei n. 9.268/1996, não retirou o caráter de sanção criminal da pena de multa, de modo que a 
primazia para sua execução incumbe ao Ministério Público e o seu inadimplemento obsta a extinção da punibilidade do apenado. Tal 
compreensão foi posteriormente sintetizada em nova alteração do referido dispositivo legal, levada a cabo pela Lei n. 13.964/2019. 

 



 

 

     Em decorrência do entendimento firmado pelo STF, bem como em face da mais recente alteração legislativa sofrida pelo artigo 51 
do Código Penal, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais Representativos da Controvérsia n. 
1.785.383/SP e 1.785.861/SP, reviu a tese anteriormente aventada no Tema n. 931, para assentar que, "na hipótese de condenação 
concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária obsta o reconhecimento da extinção da 
punibilidade". 

     Ainda consoante o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal julgamento da ADI n. 3.150/DF, "em matéria de 
criminalidade econômica, a pena de multa desempenha um papel proeminente de prevenção específica, prevenção geral e 
retribuição". 

     Além disso o Supremo Tribunal Federal decidiu pela indispensabilidade do pagamento da sanção pecuniária para o gozo da 
progressão a regime menos gravoso, "[a] exceção admissível ao dever de pagar a multa é a impossibilidade econômica absoluta de 
fazê-lo. [...] é possível a progressão se o sentenciado, veraz e comprovadamente, demonstrar sua absoluta insolvabilidade. Absoluta 
insolvabilidade que o impossibilite até mesmo de efetuar o pagamento parcelado da quantia devida, como autorizado pelo art. 50 
do Código Penal". 

     Não se pode desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe disparidades sócio-econômicas da sociedade brasileira, as 
quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não apenas como mecanismo de aprisionamento 
físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir o indivíduo desencarcerado ao status de um pária social. Outra 
não é a conclusão a que poderia conduzir - relativamente aos condenados em comprovada situação de hipossuficiência econômica - 
a subordinação da retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio adimplemento da pena de 
multa. 

     Conclui-se que condicionar a extinção da punibilidade, após o cumprimento da pena corporal, ao adimplemento da pena de multa 
acentuar a já agravada situação de penúria e de indigência dos apenados hipossuficientes e sobreonera pessoas próximas do 
condenado, impondo a todo o seu grupo familiar privações decorrentes de sua impossibilitada reabilitação social, o que põe sob risco 
a implementação da política estatal proteção da família (art. 226 da Carta de 1988). 

     Por fim, extinção da punibilidade, quando pendente apenas o adimplemento da pena pecuniária, reclama para si singular relevo 

na trajetória do egresso de reconquista de sua posição como indivíduo aos olhos do Estado, ou seja, do percurso de reconstrução da 

existência sob as balizas de um patamar civilizatório mínimo, a permitir outra vez o gozo e o exercício de direitos e garantias 

fundamentais. 

REsp 1.785.383-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021 (Tema 931) 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Defesa técnica. Pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas. Negativa de ingresso de notebook na unidade 
prisional. Princípio da ampla defesa. Violação. Não configuração. 

Se a defesa técnica teve pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas, a negativa de ingresso de notebook na 
unidade prisional para que o custodiado visualize as peças eletrônicas não configura violação do princípio da ampla defesa. 

     A garantia constitucional à ampla defesa, prevista no art. 5º, LV, da Constituição Federal, envolve a defesa em sentido técnico 
(defesa técnica), realizada pelo advogado, e a defesa em sentido material (autodefesa), por meio de qualquer atividade defensiva 
desenvolvida pelo próprio acusado, em especial durante seu interrogatório. Contudo, no caso, a restrição ao ingresso de notebook 
na unidade prisional justificava-se pelo risco de ofensa à segregação prisional. 

     Ademais, tal restrição não representava obstáculo à ampla defesa, pois as peças processuais relevantes ou de interesse poderiam 
ter sido impressas e levadas ao preso. Frise-se que, embora o custodiado tenha formação jurídica, sua defesa técnica está sendo 
patrocinada por advogados habilitados nos autos, os quais tiveram pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas. 
Portanto, assegurado à defesa técnica amplo acesso à integralidade dos elementos probatórios encartados nos autos, já estando o 
custodiado ciente das imputações descritas na denúncia, não há falar em nulidade processual. 

AgRg no HC 631.960-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 
26/11/2021. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Prolação de sentença condenatória no juízo de origem. Não prejudicialidade do Habeas Corpus impetrado nesta Corte. Tese 
defensiva que representa a justa causa da ação penal. 

 



 

 

A superveniência de sentença condenatória não tem o condão de prejudicar habeas corpus que analisa tese defensiva de que teria 
havido quebra da cadeia de custódia da prova, ocorrida ainda na fase inquisitorial e empregada como justa causa para a própria ação 
penal. 

     A superveniência de sentença condenatória nem sempre torna prejudicado o habeas corpus, em razão da perda do seu objeto. 
Como exemplo, no caso concreto, os fatos que subjazem à discussão trazida pela defesa acabaram por lastrear a denúncia e toda a 
persecução penal, além de haver sido ventilados ainda no limiar do processo e de dizer respeito à própria justa causa para a ação 
penal. 

     Ao contrário do que ocorre com a prisão preventiva, por exemplo - que tem natureza rebus sic standibus, isto é, que se caracteriza 
pelo dinamismo existente na situação de fato que justifica a medida constritiva, a qual deve submeter-se sempre a constante 
avaliação do magistrado -, o caso dos autos traz hipótese em que houve uma desconformidade entre o procedimento usado na coleta 
e no acondicionamento de determinadas substâncias supostamente apreendidas com o paciente e o modelo previsto no Código de 
Processo Penal, fenômeno processual, esse, produzido ainda na fase inquisitorial, que se tornou estático e não modificável e, mais 
do que isso, que subsidiou a própria comprovação da materialidade e da autoria delitivas. 

     Assim, a superveniência de sentença condenatória não tem o condão de prejudicar a análise da tese defensiva de que teria havido 
quebra da cadeia de custódia da prova, ocorrida ainda na fase inquisitorial e empregada como anteparo ao oferecimento da denúncia 
- ou, de forma mais ampla, como justa causa para a própria ação penal -, máxime quando verificado que a parte alegou a matéria 
oportuno tempore, isto é, logo após a sua produção e que essa tese já foi devidamente examinada e debatida pela instância de 
origem. 

HC 653.515-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado em 23/11/2021. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Quebra da cadeia de custódia da prova. Consequências para o processo penal. Princípio da mesmidade. Necessidade do magistrado 
sopesar todos os elementos produzidos na instrução. 

As irregularidades constantes da cadeia de custódia devem ser sopesadas pelo magistrado com todos os elementos produzidos na 

instrução, a fim de aferir se a prova é confiável. 

     A controvérsia que se estabelece diz respeito às consequências para o processo penal da quebra da cadeia de custódia da prova. 

     Segundo o disposto no art. 158-A do CPP, "Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos os procedimentos utilizados para 
manter e documentar a história cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e 
manuseio a partir de seu reconhecimento até o descarte". 

     É imperioso salientar que a autenticação de uma prova é um dos métodos que assegura ser o item apresentado aquilo que se 
afirma ele ser, denominado pela doutrina de princípio da mesmidade. 

     Com vistas a salvaguardar o potencial epistêmico do processo penal, a Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime) disciplinou - de 
maneira, aliás, extremamente minuciosa - uma série de providências que concretizam o desenvolvimento técnico-jurídico da cadeia 
de custódia. 

     De forma bastante sintética, pode-se afirmar que o art. 158-B do CPP detalha as diversas etapas de rastreamento do vestígio: 
reconhecimento, isolamento, fixação, coleta, acondicionamento, transporte, recebimento, processamento, armazenamento e 
descarte. O art. 158-C, por sua vez, estabelece o perito oficial como sujeito preferencial a realizar a coleta dos vestígios, bem como o 
lugar para onde devem ser encaminhados (central de custódia). Já o art. 158-D disciplina como os vestígios devem ser acondicionados, 
com a previsão de que todos os recipientes devem ser selados com lacres, com numeração individualizada, "de forma a garantir a 
inviolabilidade e a idoneidade do vestígio". 

     Uma das mais relevantes controvérsias que essa alteração legislativa suscita diz respeito às consequências jurídicas, para o 
processo penal, da quebra da cadeia de custódia da prova (break on the chain of custody) ou do descumprimento formal de uma das 
exigências feitas pelo legislador no capítulo intitulado "Do exame de corpo de delito, da cadeia de custódia e das perícias em geral": 
essa quebra acarreta a inadmissibilidade da prova e deve ela (e as dela decorrentes) ser excluída do processo? Seria caso de nulidade 
da prova? Em caso afirmativo, deve a defesa comprovar efetivo prejuízo, para que a nulidade seja reconhecida (à luz da máxima pas 
de nulitté sans grief)? Ou deve o juiz aferir se a prova é confiável de acordo com todos os elementos existentes nos autos, a fim de 
identificar se eles são capazes de demonstrar a sua autenticidade e a sua integridade? 

     Se é certo que, por um lado, o legislador trouxe, nos arts. 158-A a 158-F do CPP, determinações extremamente detalhadas de 
como se deve preservar a cadeia de custódia da prova, também é certo que, por outro, quedou-se silente em relação aos critérios 
objetivos para definir quando ocorre a quebra da cadeia de custódia e quais as consequências jurídicas, para o processo penal, dessa 
quebra ou do descumprimento de um desses dispositivos legais. 

 



 

 

     Respeitando aqueles que defendem a tese de que a violação da cadeia de custódia implica, de plano e por si só, a inadmissibilidade 
ou a nulidade da prova, de modo a atrair as regras de exclusão da prova ilícita, parece ser mais adequada aquela posição que sustenta 
que as irregularidades constantes da cadeia de custódia devem ser sopesadas pelo magistrado com todos os elementos produzidos 
na instrução, a fim de aferir se a prova é confiável. Assim, à míngua de outras provas capazes de dar sustentação à acusação, deve a 
pretensão ser julgada improcedente, por insuficiência probatória, e o réu ser absolvido. 

HC 653.515-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por maioria, julgado em 23/11/2021. 

 

DIREITO PENAL 

Porte de arma de fogo. Transporte de munição. Participação no delito. Art. 29 do Código Penal. Possibilidade. 

O crime de porte de arma de fogo, seja de uso permitido ou restrito, na modalidade transportar, admite participação. 

     No caso, o Tribunal de origem entendeu não ser possível a condenação pela prática do delito previsto no art. 16, caput, da Lei n. 
10.826/2003, pois o réu não foi flagrado realizando o transporte direto do armamento. 

     Contudo, deve-se destacar que o crime de porte de arma de fogo, seja de uso permitido ou restrito, na modalidade transportar, 
admite participação, de modo que praticam os referidos delitos não apenas aqueles que realizam diretamente o núcleo penal 
transportar, mas todos aqueles que concorreram material ou intelectualmente para esse transporte. 

     Aplica-se, portanto, o disposto no art. 29 do Código Penal, expressamente invocado na inicial acusatória, segundo o qual: "Quem, 
de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade". 

     Desse modo, ainda que o acusado não estivesse realizando diretamente o transporte das munições descritas na denúncia, é 
possível a sua condenação pelo referido delito, caso comprovada a sua participação nos fatos. 

REsp 1.887.992-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 07/12/2021. 

 

DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Execução penal. Indulto. Decreto Presidencial n. 9.246/2017. Requisito temporal. Cômputo do período de prisão provisória 
anterior, cuja condenação transitou em julgado também antes do referido decreto. Possibilidade. 

Para concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser computado o tempo de prisão cautelar cumprido 
anteriormente à sua publicação, cuja condenação transitou em julgado também antes do referido Decreto. 

     Inicialmente, ressalta-se a existência de jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que "[...] o período ao qual o 
Decreto Presidencial se refere para fins de indulto é aquele [que] corresponde à prisão pena, não se alinhando para o preenchimento 
do requisito objetivo aquele alusivo ao da detração penal, no qual se está diante de constrição por medida cautelar." (HC 534.826/SP, 
Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 14/02/2020). 

     Verifica-se, todavia, que todos os julgados que adotam tal compreensão espelham a conclusão proferida no julgamento do REsp 
1.557.408/DF, da relatoria da Min. Maria Thereza de Assis Moura, publicado no DJe 24/02/2016, quando se chegou à conclusão de 
que "o instituto da detração não pode tangenciar o benefício do indulto porque, enquanto o período compreendido entre a 
publicação do Decreto Presidencial e a decisão que reconhece o indulto, decretando-se a extinção da punibilidade do agente, refere-
se à uma prisão pena, a detração somente se opera em relação à medida cautelar, o que impede a sua aplicação no referido período". 

     Portanto, no mencionado julgado, a questão controvertida dizia respeito à possibilidade, ou não, de "aplicar o instituto da detração 
ao período compreendido entre a publicação do Decreto Presidencial que concede o indulto pleno e a sentença que extingue a 
punibilidade no caso concreto". 

     Daí correta, para o relatado panorama jurídico, a decisão a que chegou a Sexta Turma segundo a qual "o instituto da detração não 
pode tangenciar o benefício do indulto porque, enquanto o período compreendido entre a publicação do Decreto Presidencial e a 
decisão que reconhece o indulto, decretando-se a extinção da punibilidade do agente, refere-se à uma prisão pena, a detração 
somente se opera em relação à medida cautelar, o que impede a sua aplicação no referido período". 

     Isto é, naquela ocasião, escorreita a decisão que afastou a pretensão de criação de um "crédito penal" para fins de desconto em 
outras execuções, tendo em vista que o ato de clemência estatal formalizado através do indulto, em regra, produzirá efeitos somente 
a partir da avaliação do preenchimento dos requisitos pelo Juiz da Execução Penal. 

 



 

 

     Nesse contexto, a pena cumprida no lapso temporal compreendido entre a publicação do Decreto de indulto e a decisão judicial 
concessiva não é capaz de ensejar o cômputo para fins de detração futura, haja vista que configura cumprimento regular da pena 
objeto da condenação transitada em julgado e, por tal motivo, não pode ser tida como excessiva ou desnecessária. 

     Contudo, neste caso, a matéria controvertida é de natureza distinta. Isso porque se está a perquirir se é possível, para fins de 
considerar-se o tempo de cumprimento da pena privativa de liberdade necessário a concessão do indulto previsto no Decreto n. 
9.246/2017, agregar também o tempo de prisão provisória anterior a que esteve submetido o apenado, cuja condenação transitou 
em julgado antes da publicação do referido Decreto. 

     A partir da leitura do comando normativo insculpido no art. 42 do Código Penal, no inciso I do art. 1º e no inciso I do art. 8º, ambos 
do Decreto n. 9.246/2017, não se constata nenhum impedimento expresso para que o tempo de prisão provisória anterior seja 
computado com o fim de aferir o requisito temporal necessário à concessão do indulto em tela, não sendo condizente com o bom 
direito, nessa hipótese, a interpretação extensiva para restringir a concessão da benesse. 

     Portanto, para fins de concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser computado o tempo de 
prisão cautelar cumprido anteriormente à sua publicação, cuja condenação tenha transitado em julgado também antes do referido 
Decreto. 

REsp 1.953.596-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 07/12/2021. 

 
 

 
 
 

JURISPRUDÊNCIA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA PIAUÍ 

 
 

NOVEMBRO 
 

APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE. SÚMULA 273 DO STJ. REJEIÇÃO. MÉRITO. TRÁFICO 

DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME 

NEGATIVAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MINORANTE DE TRÁFICO PRIVILEGIADO. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA. NÃO 

INCIDÊNCIA. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.  

1 - In casu, o patrono do apelante se encontrava presente na audiência em que foi deferido seu pedido de oitiva de testemunha 

através de carta precatória, tendo também a intimação para o ato sido devidamente publicada em seu nome, com a supressão de 

agnome “Júnior”, mas acompanhado da sua inscrição na OAB, não tendo sido demonstrada nenhuma irregularidade apta a justificar 

a nulidade da coleta testemunhal realizado no juízo deprecado. Súmula 273 do STJ.  

2 - A materialidade do delito se encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação das drogas e da balança de precisão, 

pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância entorpecente, indicando que a droga apreendida se 

constituía em 319g (trezentos e dezenove gramas) de maconha (Cannabis sativa Lineu), envolto em plástico transparente e fita 

adesiva vermelha.  

3 - A autoria está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelo depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, os policiais 

que participaram da operação e que corroboraram integralmente as declarações ainda prestadas na fase inquisitorial, todos 

indicando o apelante como o indivíduo que foi flagrado na residência de posse das substâncias entorpecentes, e ainda pela própria 

confissão do apelante, que admitiu guardar as drogas para outro indivíduo.  

4 – No tocante à dosimetria, o magistrado a quo considerou desfavoráveis as circunstâncias em que o crime estava sendo cometido, 

destacando que “o tráfico ocorria em sua residência, fato este dificulta a apuração do delito em face da inviolabilidade domiciliar 

constitucionalmente prevista, além de ser um ponto fixo de venda de entorpecentes no qual os usuários podem mais facilmente 

utilizar a droga”.  

5 – Restou comprovada a dedicação do apelante à atividade criminosa, vez que ele utilizava-se de sua própria residência como ponto 

de armazenamento, venda e distribuição de drogas, demonstrando uma notória habitualidade na prática delitiva, inclusive com 

relativa estabilidade geográfica e temporal, de forma sucessiva e constante, chegando ao ponto de dar conhecimento a seus vizinhos, 

que promoveram a denúncia popular da atividade ilícita aos policiais, e sendo, portanto, inviável a incidência da minorante prevista 

no art. 33, § 4o, da Lei 11.343/06.  

6 – Apelação conhecida e improvida, acordes com o parecer ministerial. 



 

 

Relator: Edvaldo Pereira De Moura. Julgamento:12/11/2021. Órgão:1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL 

 

APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. ALEGADO CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE NÃO VERIFICADA. INTIMAÇÃO REGULAR. MATERIALIDADE E 

AUTORIA VERIFICADAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME DE ROUBO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL 

E DETRAÇÃO PENAL. PREJUDICADAS. IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM LIBERDADE E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. PENA DE MULTA IMPOSTA. RECURSO DESPROVIDO.  

1 – é inviável o reconhecimento da nulidade do processo por ausência de intimação da Defensoria Pública, tendo em vista que a 

instrução processual foi devidamente instruída com o exercício da defesa, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Ademais, 

restou ausente quaisquer prejuízos no caso concreto, não havendo cerceamento à defesa.  

2 – Restou comprovada a autoria e a materialidade do crime, uma vez que o lastro probatório se afigura consistente, solido e coeso 

da autoria e do comportamento doloso imputados ao apelante acerca do crime de tentativa de roubo majorado pelo emprego de 

arma de fogo.  

3 – A ausência de laudo pericial da arma de fogo não desconfigura o delito de roubo majorado pelo uso da arma de fogo. A perícia é 

prescindível à caracterização da causa de aumento desse crime, uma vez que o lastro probatório aponta para a efetiva utilização do 

objeto na prática criminosa.   

4 – Mão cabe ao Tribunal decidir questões inerentes à instância originária que não foram apreciadas. In casu, o pedido de 

desclassificação do crime de roubo para o crime de furto não foi discutido, tampouco apreciado em primeiro grau, fato que a 

apreciação dessa matéria por esta Câmara Criminal importaria em indevida supressão de instância.  

5 – Não se pode considerar o crime de roubo como infração bagatelar que se procedeu mediante grave ameaça, apresentando 

elevado grau de reprovabilidade e periculosidade social.  

6 – Ao crime de roubo é fixado no seu preceito secundário tanto a pena privativa de liberdade como a pena de multa. Neste contexto, 

não pode o julgador discricionariamente afastar, excluir ou isentar a referida pena pecuniária, vez que não há previsão legal para tal 

benefício. 

Relator: Edvaldo Pereira De Moura. Julgamento: 12/11/2021 Órgão: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL 

 

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS NO CURSO DO PROCESSO CRIMINAL. REVISÃO IMPROCEDENTE 

1. A Revisão Criminal é uma ação autônoma de natureza desconstitutiva, não sendo juridicamente possível o reexame de matéria já 

enfrentada no curso do processo criminal de forma a transformar esta via excepcional em segunda apelação 

2. A presente Revisão Criminal está pautada em fatos e argumentos já analisados amplamente na esfera judiciária, não podendo ser 

utilizada como sucedâneo recursal 

3. Revisão improcedente 

(TJPI | Revisão Criminal Nº 0751793-27.2021.8.18.0000 | Relator: Sebastião Ribeiro Martins | CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS | Data 

de Julgamento: 12/11/2021) 

 

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. DOSIMETRIA DA PENA. CULPABILIDADE. 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. CONDENAÇÃO BASEADA EM ELEMENTOS CONCRETOS. PATAMAR DE 

1/6. PRETENSÃO DE REEXAME DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS NO CURSO DO PROCESSO CRIMINAL. MUDANÇA DE REGIME. 

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO IMPROCEDENTE 

1. A Revisão Criminal é uma ação autônoma de natureza desconstitutiva, não sendo juridicamente possível o reexame de matéria já 

enfrentada no curso do processo criminal de forma a transformar esta via excepcional em segunda apelação 

2. É cediço que a culpabilidade compreende o juízo de maior ou menor censurabilidade da conduta do réu, e que não pode ser 

considerada quando as características da conduta não ultrapassam a do próprio tipo penal. Além disso, considerar a proximidade 

entre o requerente e a vítima, além da reiteração delitiva ao longo do tempo (três vezes), diminuiu a capacidade de resistência da 

vítima, supera o tipo penal e merece a devida reprimenda 



 

 

3. O abuso da relação de confiança facilita a execução do crime e merece uma reprimenda mais contundente, uma vez que supera 

as características do tipo penal 

4. É fato que cada tipo penal protege um bem jurídico e este, por sua vez, quando afetado, reflete danos naturais à sua violação. No 

entanto, sempre que há uma exacerbação dessas consequências, uma maior reprovabilidade por parte do Estado deverá ser imposta 

ao agente transgressor. Assim, uma vítima de um crime contra a liberdade sexual ter o seu equilíbrio psicológico abalado é inerente 

ao tipo penal, mas carecer de tratamento médico específico para superar os traumas e tentar readequar-se ao curso rotineiro na 

vida, principalmente por ser criança ou adolescente em formação, merece uma reprovação maior 

5. Não há o que se falar em equação matemática aplicada à dosimetria da pena, até porque não existe rígida orientação legal para 

tanto. Ainda assim, acertou o magistrado de piso ao pontuar a fração de 1/6 (um sexto) para cada elemento desabonador.  

6. Mantendo a estrutura da pena aplicada e presentes as circunstancias desabonadoras, não existem nos autos elementos concretos 

que justifiquem a modificação de tal regime inicial, portanto, merece ser rejeitado o pedido do requerente quanto a isto.  

DECISÃO: “Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,  

CONHECER da presente Revisão Criminal, julgando-a IMPROCEDENTE, em conformidade com o parecer da Procuradoria-Geral de 

Justiça.”  

(TJPI | Revisão Criminal Nº 0755400-48.2021.8.18.0000 | Relator: Joaquim Dias De Santana Filho | CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS 

| Data de Julgamento: 12/11/2021) 

DEZEMBRO 
 

PROCESSUAL PENAL – DESAFORAMENTO – PLEITO MINISTERIAL – DÚVIDA ACERCA DA IMPARCIALIDADE DO JÚRI – 

MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO MAGISTRADO – DESLOCAMENTO DEFERIDO 

1 – Nos termos do art. 427 do CPP, “se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou 

a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou 

mediante representação do juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da mesma 

região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas”;  

2 – In casu, constata-se que o Juiz Presidente do Tribunal do Júri dissolveu o Conselho de Sentença, porque, dias antes da sessão, 9 

(nove) jurados presentes haviam sido procurados, com o objetivo de tratar do julgamento. Some-se a isso o fato de que um deles se 

sentiu ameaçado, o que, segundo aquele juízo, “maculou a lisura e imparcialidade dos jurados”, o que vem a confirmar as alegações 

do Parquet, justificando então o pleito de desaforamento do julgamento;  

3 – Ficando demonstrada a influência do réu, familiares, amigos, inimigos ou qualquer forma de pressão contra os integrantes do 

Conselho de Sentença, e havendo manifestação favorável do Juiz condutor do feito, como na hipótese, a jurisprudência pátria tem 

admitido o desaforamento para Comarcas mais distantes da região do crime, inclusive para a da Capital, com o fim de garantir um 

julgamento mais isento possível. Precedentes; 

4 – Pedido de desaforamento deferido.  

(TJPI | Desaforamento de Julgamento Nº 0715366-02.2019.8.18.0000 | Relator: Pedro De Alcântara Da Silva Macêdo | CÂMARAS 

REUNIDAS CRIMINAIS | Data de Julgamento: 10/12/2021) 

PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. NULIDADE ABSOLUTA. AUSÊNCIA DA MÍDIA AUDIOVISUAL REFERENTE AO 

INTERROGATÓRIO DO RÉU E À OITIVA DA TESTEMUNHA DE DEFESA. EXERCÍCIO DA AUTODEFESA. ANULAÇÃO DA AUDIÊNCIA E 

ATOS SUBSEQUENTES. REVISÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. O depoimento do acusado é expressão concreta do exercício da sua autodefesa, possibilitando ao réu apresentar as suas versões 

do fato que lhe é imputado, de forma que, caso não seja possível valorar o ato, o prejuízo causado ao seu interesse processual é 

manifesto 

2. A ausência nos autos da mídia que contém o interrogatório do acusado e as oitivas das testemunhas de defesa, bem como a 

inexistência de cópia de segurança no banco de dados do sistema, impedindo que o Julgador tenha contato direto com os arquivos, 

enseja, indubitavelmente, a nulidade do julgamento 

3. Revisão criminal parcialmente procedente 

(TJPI | Revisão Criminal Nº 0754976-06.2021.8.18.0000 | Relator: Sebastião Ribeiro Martins | CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS | Data 

de Julgamento: 10/12/2021) 



 

 

ATIVIDADES DO CAOCRIM 

 
REUNIÕES E EVENTOS 

 
NOVEMBRO 

S T Q Q S S 

1 2 3 – Reunião com 
MPAC sobre 
metodologia de 
trabalho 

4 – Reunião MPBA 
sobre sistemas no No 
Rastro e Licitômetro 

5 – Reunião 
com PMPI 
sobre sistema 
SYSPM 

6 

8 9 – Campanha 
Acolher e proteger 
mulheres em 
situação de 
violência;  
9 – Reunião PGJ e 
Coordenadores 

10 –  11 - Audiência Escuta 
Especial 806988; 
 - Reunião CAOCRIM 
e CACOP sobre 
Oficinas Regionais 

12 13 

15 16 – Reunião com 
DPE sobre 
homologação ANPP 

17 18 – Relatório MLVIs 
- DGPC 

19 – Audiência 
831756; 
-Audiência 
833787; 
-Audiência 
834598; 
-Audiência 
834616 

20 

22 – Palestra 
para formação 
dos novos 
promotores  

23 – Audiência 
Escuta Especial 
834889; 
-Audiência 838641; 
-Audiência835753 

24 – Reunião CGJ 
e CGMP – envio 
flagrante ao MP; 
-Reunião Gab/PGJ 
aquisição 
softwares para o 
MPPI 

25 – Reunião TJ 
Central de Inquéritos 
e DPE – 
homologação ANPP 

26 – Palestra 
na Oficina 
Regional em 
Parnaíba 

27 

29 30 – Audiência 
829131 

    

 
DEZEMBRO  

 
S T Q Q S S 

  1 – Audiência 
Escuta Especial 
829351; 

2 – Reunião 
Coordenadores 
CAO Criminais 

3 4 – Reunião com 
PGJ/GAEJ/GACEP/C. 
Inquéritos  

6 – Reunião 
com CTI do 
GAECO 
sobre 
sistema BID 

7 8 9 – Reunião com 
STIC/TJPI; 
- Audiência 
829348; 
-Reunião GACEP 
Corrente 
 

10 – Audiência 
Escuta Especial 
828971 

11 

13 14 15 16 17 18 

 



 

 

 
Atendimentos realizados pelo CAOCRIM 

 
 

Atendimentos aos Órgãos de Execução - Dúvidas e Orientações: 44 

Sistemas (SISBO, SISPROCEP, BID, SIAPEN, SINALID, SPC):  197 

Modelos de Peças / Material de Apoio/ Sugestão de atuação aos membros: 41 

Atendimentos ao público externo: 04 

 
 

OFÍCIOS EXPEDIDOS 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

REGULARES: 24 

CIRCULARES: 04 
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EQUIPE TÉCNICA DO CAOCRIM 

 

LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS – Coordenador do CAOCRIM 

lucianolopes@mppi.mp.br  

 

ADRIANA RODRIGUES ROCHA – Técnica Ministerial 

adrianarocha@mppi.mp.br 

 

ANA LUÍZA DA COSTA LIMA - Assessora Ministerial 

anacosta@mppi.mp.br  

 

GLAUCO VENTURA ALVES NERI – Técnico Ministerial 

glaucoventura@mppi.mp.br 

 
HAMILTON NAVA JUNIOR – Estagiário de Pós-graduação 

hamilton.nava@mppi.mp.br 

           

          COLABORADOR 

         Design Gráfico: Marcos Vinícius Lima Vieira - Estagiário 

 

CONTATOS   

 

E-mail: caocrim@mppi.mp.br 
Telefone: (86) 3216-4550. Ramais: 511 (Gabinete)/ 586 (Coordenação) 

Avenida Lindolfo Monteiro, 911, Bairro de Fátima. Teresina – PI. 
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